
CONTRATO N° 58/2025 

INEXIGIBILIDADE N° 02/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 299/2025 

Contratação de pessoa jurídica com notória especialização 
na prestação de serviço técnico de Ensino superior - Pós-
graduação em Gestão em Saúde e Administração Hospitalar 
destinado à capacitação de 10 (dez) servidores vinculados à 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do 
Corda-MA. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 
09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, Sr. OMAR 
TEODORO CURADO FLEURY, portadora do CPF n° 009.158.951-70, residente e domiciliado na 
Rua Manoel Milhomem, N° 191 - Altamira, Barra do Corda -MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa: UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DO CENTRO 
MARANHENSE, com o CNPJ de n° 19.039.710/0001-53, localizada na Avenida Eliezer Moreira, 
n° 99, bairro: Canada, Barra do Corda-MA, neste ato representada pela Sra Rosaria Silva Ribeiro, 
portador do RG n° 064459124 SSB/BA CPF n° 148.361.733-53, TEL (99) 3525-1220, e-mail: 
minascontabil-ma®hotmail.com, Doravante denominada CONTRATADA. Celebram o presente 
Contrato, do qual é parte integrante a proposta apresentada pelo CONTRATADO, constante do 
Processo Licitatário de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2025, sujeitando-se o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares na Lei 14.133, de 10 de Abril de 2021 
e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (art.92, I e II) 

O presente instrumento tem por objeto com a Contratação de pessoa jurídica com notória 
especialização na prestação de serviço técnico de Ensino superior - Pós-graduação em 
Gestão em Saúde e Administração Hospitalar destinado à capacitação de 10 (dez) servidores 
vinculados à Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Corda-MA. 

Item Descrição Und Quant. R$ Valor 

1 

Serviço técnico de capacitação de Ensino superior - Pós-

graduação em Gestão em Saúde e Administração Hospitalar 

destinado a 10 (dez) servidores vinculados à Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Barra do Corda-MA. 

mês 12 2.000,00 

Valor Total da Contratação 24.000,00 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4. O Termo de Referencia; 



1.4.1. Proposta do contratado referente a INEXIGIBILIDADE N° 02/2025. 
1.4.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.5. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro 
do padrão da técnica atual. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 

13.1 O contrato terá duração de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART.92 IV, VII E 
XVIII) 
3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta 
comercial. 

3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 
João Victor Belino da Silva, Portaria n° 48/2025. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2. O contrato oferece maior 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO (art.92,V e VII) 

5.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições de sua 
proposta, ficando para tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 24.000,(vinte e quatro mil 
reais), pelo período de 30 (trinta) dias, com base em preços praticados na área de atuação, 
devendo o pagamento ser efetuado na data de emissão da nota fiscal, depois de ser 
devidamente atestada pelo setor competente de Fiscalização, documentos esses que serão 
processados e pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas na legislação 
pertinente, não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por 
força de revisão devidamente justificada e comprovada. 



5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 
5.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente, até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. 
5.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 
do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a 
Contratante, nem deverá haver prejuízo da prestação dos serviços pela Contratada. 
5.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da empresa 
qualificada no preâmbulo deste Instrumento como contratada, não sendo admitida a emissão 
de faturas/Notas Fiscais em nome de filiais ou de terceiros. 
5.7. Para o recebimento do pagamento, a Contratada deve comprovar a regularidade perante 
a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e o Fisco, através da apresentação das respectivas Certidões, independente de 
solicitação da Contratante. 
5.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de reajustamento de preços ou 
atualização monetária. 
9.9. O pagamento mensal dos serviços será efetuado mediante Ordem Bancária creditada na 
Conta da Contratada; 
5.10. A Contratada deverá estar em dia com o recolhimento das cotas da Previdência Social 
(INSS) e dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
5.11. O pagamento será feito através de transferência bancária na conta corrente da 
Contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente. 
Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura. 
5.12. Os pagamentos relativos as prestações dos serviços só serão pagas em nome da empresa 
contratada não sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 
5.13. O pagamento poderá ser sustado pela Contratante, caso ocorra inadimplemento das 
obrigações da Contratada para com a Contratante e/ou erros ou vícios na fatura. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art 92,V) 

7.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do contratado, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese 
de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado. 
7.2. No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 60 (sessenta) dias, poderá ser 
concedido reajuste ao preço proposto, deduzindo eventual antecipação concedida a título de 
reequilíbrio-financeiro, tendo como indexador o IGPM-FGV. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92,X,XI e XIV) 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 



8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor espe tifiente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art.92, XIV,XVI e XVII) 

9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, com a 
alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento do objetivo da palestra, além 
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas neste Termo de Referência; 
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.3 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 
9.4 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.5 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso ,e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 



' 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos e ies 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art.92,XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nu 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, S5°, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 



iv) Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa 
com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 590) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
12.1 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
12.2.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
12.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 



será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
12.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n°12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.4. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92,XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 
134. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.5.11Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.1.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.1.3Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em tinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.° 14.133, de 2021). 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (Art. 92,VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

O 
10.30 

10.30 

DOTAÇÃO 
tÇAMENTARIA 

PROJETO DE 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE DESPESA 

TIPO DE 
RECURSO 

1.1010.2025.0000 2025 SEC. DE SAÚDE 3.3.90.39 Recursos 
ordinários 

1.1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAÚDE 3.3.90.39 Recursos 
ordinários 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (Art.92,111) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n 14. 133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 cie 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 
e ao art. 8°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7', §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 
17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão 
ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso Ii do art. 
94 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (art.92, 51°) 



• 

• 

,\ 

95/ 
O Foro da Comarca de Barra do Corda/MA é competente para dirimir questões oriunda dste 
contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por haverem assim 
pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

OMAR TEODORO CURADO 
FLEURY:00915895170 

Barra do Corda/MA, 21 de Março de 2025. 

Assinado de forma digital por OMAR1E0DORO CURADO 
FLEURY:00915895170 
DIA cv8R, ovICP-Brasil, ouvAC SOLUTI 
Multiple v5, 0'211067126000108, 
ou-Presenrial, ouvCercificado PF Ai, 
cnvOMAR TEODORO CURADO 
FLEURY:00915895170 Dados: 2025.03.21 
10:05:25 -0300' 

OMAR CURADO TEODORO FLEURY 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
ROSARIA SILVA 
RIBEIRO:14836173353 

Assinado de forma digital por ROSARIA SILVA 
RIBEIRO:141136173353 

 ..6,d,,,c95.01,21 17:13.in -03,-.0 
UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DO CENTRO 

MARANHENSE 
CNPJ de n° 19.039.710/0001-53 

ROSARIA SILVA RIBEIRO 
CONTRATADO 

Testemunhas: 

L"\-"(C1 Ca_ aZ1h Ae QUNCX 

CPF n°
çriÀ,e)-

CPF n°cM^ . -qL2t 6 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 58/ 2025 
INEXIGIBILIDADE N2. 02/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 299/2025 — Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica com 
notória especialização na prestação de serviço técnico de Ensino Superior-Pós- graduação em Gestão em Saúde e 
Administração Hospitalar destinado a capacitação de 10 (dez) servidores vinculados a Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Barra do Corda-MA. INEXIGIBILIDADE N2. 02/2025. Contratado: UNIDADE DE ENSINO 
SUPERIOR DO CENTRO MARANHENSE, como CNPJ de n° 19.039.710/0001-53. Contratante: secretaria Municipal de 
Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor Total de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais). A dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. - Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 21 de março de 2025. ASS: 
OMAR CURADO TEODORO FLEURY. Secretário Municipal de Saúde de Barra do Corda — MA. 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 58/ 2025 
INEXIGIBILIDADE N. 02/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 299/2025 — Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica com 
notória especialização na prestação de serviço técnico de Ensino Superior-Pós- graduação em Gestão em Saúde e 
Administração Hospitalar destinado a capacitação de 10 (dez) servidores vinculados a Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Barra do Corda-MA. INEXIGIBILIDADE N. 02/2025. Contratado: UNIDADE DE ENSINO 
SUPERIOR DO CENTRO MARANHENSE, com o CNPJ de n2 19.039.710/0001-53. Contratante: secretaria Municipal de 
Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor Total de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais). A dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. - Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 21 de março de 2025. ASS: 
OMAR CURADO TEODORO FLEURY. Secretário Municipal de Saúde de Barra do Corda — MA. 

• 



CARGA HORÁRIA: ( ) 'Ia ti 

) 30 h ( ) 20 h 

)+de 40 h( ) t• de 20 

DATA DE INÍCIO NA FUNÇÃO: 

FORMA DE CONTRATAÇÃO: ( ) SEM 

VINCULO ( ) COMISSIONADO 

( ) SERVIDOR ESTATUTÁRIO () 
SERVIDOR TEMPORÁRIO ( )Ct T 

( ) TERCEIRI7_ADO ( ) ENTIDADE 

PRESTADORA DE SERVIÇO ( ) 

VOLUNTÁRIO 

REPRESENTAÇÃO: 

• ( ) EFETIVO ( )SUPLENTE 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: SE4WYPE3F14NN917431696960UHEQP1MT 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°1312025 — PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 265/2025 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor VALOR POR ITEM, nos termos da Lei n° 

14.133/2021. Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível do tipo: gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel 

S10 , para abastecimento da frota de veículos para atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA. A dotação orçamentária será: 

15.451.1002.2048.0000- Projeto Atividade: 2048. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos: Recursos ordinários. A dotação orçamentária será: 

04.122.1001.2003.0000- Projeto Atividade: 2003. E lemento de Despesa: 3.3.90.30. 'Tipo de recursos: Recursos ordinários. A dotação orçamentária será: 

12.361.1012.2030.0000- Projeto Atividade: 2030. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. 'Tipo de recursos: Recursos ordinários. A dotação orçamentária será: 

12.361.1029.2093.0000- Projeto Atividade: 2093. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. 'Tipo de recursos: Recursos ordinários. A dotação orçamentária será: 

10.301.1017.2078.0000- Projeto Atividade: 2078. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos: Recursos ordinários. A dotação orçamentária será: 

10.301.1010.2025.0000- Projeto Atividade: 2025. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos: Recursos ordinários. A dotação orçamentária será: 

08.244,1018.2105.0000- Projeto Atividade: 2105. Elemento de Despesa: 3.3.90,30. 'Tipo de recursos: Recursos ordinários, A dotação orçamentária será: 

08.244.1005.2021.0000- Projeto Atividade: 2021. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. 'Tipo de recursos: Recursos ordinários. Valor Global R$ 9.057.50,00 

(nove milhões, cinquenta e sete mil e cinquenta reais). Inicio da disputa ocorrerá dia 09 de abril 2025, ás 091100MIN. Os interessados poderão adquirir o 

Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação • • CPI , situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 

08h00min as 12h00min, no Portal da 'Transparência do município e plataforma pelo sito , informações pelo e-mail 

cplbdc2024@gmail.com. Barra do Corda • • MA, 21 de março de 2025. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: INFLOHOEF14NM017431743116ZV4NGFX8 

EXTRATO DE CONTRATO n° 58/ 2025 INEXIGIBILIDADE N°. 0212025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 299/2025 — Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica com notória especialização na prestação 

de serviço técnico de Ensino Superior-Pós- graduação em Gestão em Saúde e Administração Hospitalar destinado a capacitação de 10 (dez) servidores 

vinculados a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Barra do Corda-MA. INEXIGIBILIDADE N°. 02/2025. Contratado: UNIDADE DE ENSINO 

SUPERIOR DO CENTRO MARANI fi NSE., com o CNPJ de n° 1.9.039.110/0001-53. Contratante: secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-

13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001.06 Valor Total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). A dotação orçamentária será: 

10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. •• Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária 

será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: O prazo de 

vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: 

Barra do Corda (MA), 21 de março de 2025. ASS: OMAR CURADO 'TEODORO FLE-,.URY. Secretário Municipal de Saúde de Barra do Corda — MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
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Aviso de ADIAMENTO DE I.. ICITAC:\ O. o secretário de 

saúde deste municipio toma po.. .,00 para o conhecimen-
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PREFEITURA DE SA0 RAIMUNDO 

DO DOCA BEZERRA/MA 
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saúde deste município torna publico para o conhecimento 

de todos, que o Pregão Elatininco o" 00812025, publica-

do no Jornal Pequeno da 14/03/2025. seta feiro. pagina 

' 4, POLÍTICA, que tem como fLiFiLin t. ) Registro de Pra-

s para futura e eventual contratação de empresa para 

risição de medicamento o oregão Eien-orucc, 00812025 

,

. 

ue teria sua Abertura: 2803/2020 ais til3.00hs (novel (ho-

rário de Brasilia) Local. Site https://comprasbncom.br 

fica adiado sua abertura para o dia 11/04/2025 as 09:00, 

Informações pelo e-mail: colsaordlat(Ootmail (.3)(rt ou na --

CPL. na Rua Antonio Neto e.  249. Centro, SM; Raimundo 

do Doca Bezerra. 25 de Marco tie 2025 Roi;sori CL.\ 13.13/3 

• Carvalho SecreLlarin kl.ii,eiLL.: , .- a 

1-1~1111PA" 
PROCESSO ADM1A1,0 I Ra., 
.11/TO Contratação de Pessod , 
na prestação de serviço técnivo 

, oão ent Gestão em Saúde e 
eepaeltação de 10 Ideal nernidoren vinculado, ,3 Sccrour. in 
pai de Saúde do Municinio de Barra do Corda-MA. INEXIGISli..i0A-
DE PP, 02/2025. Ciai:atuado. UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DO 
CENTRO MARANHENSE. com o CNP.) ao 4 12.039.710/0001-53 
Contratante: Secretaria iddr,icina, riii 
e Fundo Mona:loa] rir• Stitifle 150 : noid ois 

• CO 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). A ai:foçar, iirIMMIMII.Ifia 11.111ti 
10 201 1010.2025.0000 Iiiieinanto Ominoso. •1,3 00.35 - 
irada: :1025. 1•Naite 11i0ViSt115,1,41,,,or5i, ,t A doinçrio 

Nen:ri 10.20, 101.1.2071:1-aforsi 
prumo Ar,idade 2073: Fonte, de Oroirár,s. 
clai O prazo de vigência da contratacao sorri de 12 (doze1 meses, ora, 

' lados a partir da dai, da ,uo ', .re 
; 14,133.de 2.021. DATA, Borra Cnr.id .MA dO .nrrcri do 2024, 
- OMAR OURADO MODORO FLEURY r2vciri,i.r•o 1, 1iii4400 de ,.;.3i:it1t.1(1, 

Raira do Corda - MA. 
• o. PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPE BA • MA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

, AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRUNICA N" CP-0/24025 

Processo Administrativo Ti" 041;2025 

A Prefeitura Municipal de Cari:impe, - MA. dadvei, St1,1 

' missão Permanente de c'e,e rez",linrà 

: Processo Licitatórin. cujo Objeto e 

engenharia especializada paro estsiiicati 

troçai) de uma Unidade Basic.) de Sa,eii, pp,to IIoddiOr, 

; Ministério da Saúde para o municipe N.,1A 

' DATA DE ABERTURA- i4iO4/2025 

BASE LEGAI; 1rri Federai 14 

ed1101 ria Preço Pr. Augusto Mo i 1 o.o. • • , 

- Maranhão - Curau, • COO. ' C13, , ir.,  1,1,11 1•Nt1ii,1 

00.003.553/0001,30, de 2 • 

mais infonnteçoes Lae 
Carutapera MA 25 de enr,„ 

\Alerbet.h 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA • MA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CONCoRRENC IA ELE TRONCA, N r.:P-Ciril-2021, 

Processo Administrativo Ti' 04012C25 

A Prefeitura Municipal de Cacuinoeui - MA, 

illisSãe Permanente de licitaçõos. toi i'a se re:r.,:;4,.,,râ 

Processo Licitátono cu!e Objeto 1 A' .1111111', ,,critno 3 dr, 

engenharia especializada pare 

truçao de uma Unidade EVIS111111 co' S.-01111e r,arla 
Minisiário da Saúde para O 3 '.11.)1C.pn, .1,', 1...1:.M11',,,111
DATA DE ABERTURA: 14 i iiiii:i• • 

- BASE LEGAL. Lei Federal o" 14 r;.:. 

editar na Praça Po. Augusto 

- Maranhao - Cango Cor,,

o e' rW903.553/0001-30. de 2' 

mais inlonmaçõei,  rie10 edrovi r• ir• • i• 

Canilapora --- MA. 25 no 

Werbeth Alves 
Pregoelo, 

Ainda estão por ai' 
PAULO ROBERTO 117.100:0 SILVA* 

1 irc asiLii 
v•ii, ,' , 111N• 

,11A 

ki Pd, 

, i1titt1teillt.ittittl, 
ti, 11111,11,0W, A1,c.1111S iMdt 

,) 33:110,,,118 ic. dp113.3.' (13 en,:mne 

inmansmi id 2141E1 11 1 111111'1,1 1 111, 111,1111,1trtiliti1 

ti° f31.11Sil. Vii1it 1)111,1, 

11'2111 111 1i. tk,:tirt • n:10 ,11.11111e1C1 

,ipt111t.11, t".. 111 1111, 1, 

,. i11,1,1111. ;1(1, 1SC (1111itrmad(1'. 
1011,11,111 .111.1112.111 

,i,,,j1,41 111: ,1,1S:11.1:11 t,e1,1 

ind. mi. ofi.:13., 

1111 Ito,11111,.11,1. ,i,3,3.3... .. \3,13.0 

.1.' d1,.) •-.113 3.1'1`..3.33S, cenameliU 

,3111111 (1,1, :13 ttitpitStl, t.112111 
i,;111• t¡iti,,1111i11 

14'1 :1 1.1 ii iiitt .11011.11 ti t .11111exita 
ti,' t, minada basía pela 

verLiaee 131111,i cendicla pela 

pugag,,iraa Lle 
'Co'', 

• :I, rir! 

111 tit' 
11:11111,111,1111, , 

I 

1,-1,11111 11 111 11,11,  1' :1 1,11 ,111,: 114 

i 1i11 “11111,111i;10 t.1•1 1t.tStilt litile (ft) 
ote4 ,1i3denj1, 

j,1 \ pOi IrledeS. por 
"disrainenutc a tYli311, Citt, 

t ,t tei nos infrifpiados 

r cio•ji rias 

poAri 
, ,1111`.11, d, ia) anegio 

aa lei 

rl, de 
I , A 'N d ir , pia' 

' ' 3.• 
), 

I 
• 

}NItE,it'li:1111.,ilft` 

s , )lii)R 

PIM A. t • tufaindis, 

s.l. 

Minoria mon paga para vender sua 

e ri caráter pessoal 

leme tt dignidade. sim,Ixfis 'vergonha 

moiro oin a re11. 

que a inf:ansavel 
de Fina 0,1*,1S111/C11 O paradeiro do 

p;esa peio regime militar. AINDA 
I tri uuja marido era fiLjBL.LNs 

1,SILIVA. lOrIttildtt em engenharia 
deeutatiti federal pelo PI li ela 1962 

ri , :t11,it1t'Ct 11t111,  primeiro Aio Institucional, 

1'AI e se atiroex dou. retornando 
i i i iimu a esei ger a engenhai ia 

11.:111fci.11,1 
cldo ‘..v.a perie.(1,1 (13 gtiena fria. 

M11.111 1.1111(105 e 

a limai) Soviética e ou Brasil tínhamos 
Lini governo est:ecões dentro de uni 

n'itirne ,ralitar. mas não cabeinlo, a pedia de 

ditadora. como nruiros tine ainda estão por 

ãi 11111liV11111. 00111 intenções já o:onitecitlas 

sernlidas. E.tinlulogicarrienie 0 palavia 
ditadura, surgida em Roma se diferencia 
moei, das definições hoje dadas, Mai,
CPIC11(113 OU,' O regime militar, apesar de ser 

,Ie C1CeÇõeS, rião se enquadid 
dr ferina gerai para impulaimus palavta 

dita,LoiII, pol.-, iinlialons congresso e votaçfies 

plenarla., sern 105t1 profusão ittaciiMal de 

exisi indo as eseer,Aes e o reviria 

1111111...1 ,181311 capas faLsas para planize 

faiai i is, ttliS i.onlo a que escutanios hoje 
e[11 ESTAt."1.1::) DEMC/CRATICO 

.1111'S31 do regime militar ter sido 

11t'irmziilf.1, 1 pia iniciativa popular O Podei 

r)i \cala (13 plik3,11 

r) SI. N's PAIVA, filho Mi Si. 

Dl: NI. XI UI DA PAIVA, que era (Irmo tle 
tido irainirs laaliclas do Vale da 

R e. si•relii pis' disto veies ola 

er ,ocide de Eldorado Paulista, eleito pela 

A , ; Ré:lavado:a Nacional o rilho), 
ir,; Ilitçdrilcilhl C 1:11311ça, 

C1.31/1t,511,  ria:11313S C a PaiVa 

,OU(111113C, 110111k0i r11:dir (1, 3 
.• COlti MOS (3011 tO,3111110S, 

114 pai ter resumi:inflado: 'que 
iMira 100111.3 gUe Iti deves fazer 0(11111)5 

t1,11101ftii.a da laoa vizinhança". 

Apesar des imoniendaçoes do pai, or 

depurado cassadr, pelo regime militar, usou a 
fazenda dti pai para servir ole acampamento 
do gomo arreado do guerrilheiro Carlos 
Leinarta que era rim:orado pelo governa 
nula:ir par ações atentatótias conua o pais. 
ont inieilçàti de implantai no Brasil o 

Regime taurnittista, direcionado pela Llnião 

in,sititi depois do pado !nitra:Tal 
Lis,: e FEEL!. ruo 0 primeiro 11,1,1 

ri, nechunia iispécie a gaipos tiro 

to, 11a Amei ica latina e OS 1-.5111t10,1 

,1 dn,. 111i1,cte. uris pauses da tairtina 
1. h ,rii rin lesto etimpr•U, rufo esqueçamos 

(ice o NO PAI V.1, ficou exilado 

11... 11311411 '1111 Itigosla‘ ia, 113 

1,O1,31.1 ditador coro/mista 

"i r • 1 O, ia, ia ,:oinciciêncta? Aquela imposisa, 

anie inimente falada, diz que não existe 
,egisot, existência do acampamento/ 
escoone, que eu Octili sabia era que 

3...111.1.3111C111.3 de ieroirista (IMI'l) ter ('.NP.1 e 
te,t,iNti ti 11,1 :151i(1CliKtil) 110Melrial Soi pode 

ceda! 

e viiniitailo visUu (10 imje 
a venal, tingi/PRI() 

AN IsO I 11'1.1i !T.N.,' Nt 

MUT; 'a) LI:TROMÇO 11012020 - (1'1 'ALEM 
1'ROCVS0 ,UEMINISTuATivo ts' 2204,2112.t. At FAIA 

10. 

P. ) 1 -‘ 3.11.1.17 •'; 

I)( ' k I 110 x1\1 1211 Ii, 3 ‘c 

‘1.1. 3. 1 

impik4 sac. ion apaz até de 
rit'S(311 nela de inumaras 

tentativas de movimentos para iniplantação 

riu comunismo no Brasil, talvez nau., 

faça pot razões óbvias, pois dizer que não 

houve a Intentona cumunisra, liderada 

má Carlos Prestes, fundador do Partido 
C.0111111itita Brasileiro, a guern lha do 

Araguaia. acontecida na ¡agia() do Alaguaia, 
na divisa dos estados do Pará, Maranhão 

e do atilai rotiantiniS, onde o guerrilhelio 
mais comentado Osvaldo Orlando 
Costa. MD negro conhecido como Osvaldao, 

a intenção era implantar uni regime aos 
moldeis de Cuba, comenta-se solve a efetiva 
participação do guerrilheiro Cite Guevara 

nesta gueiiilha. Além dessas citadas, 

acontecemm MIAUS movimentos de cunho 
comunista, embora camuflados com outras 

motivações, Revolta dos dezogo do fone de 

Copacabana, Revolta Paulista de 1924, onde 

os rebeldes após derrotados, se organizaram 

em tomo do tenente destro" Luis Carlos 

Prestes, formando a Coluna Prestes. 

Sabe-se de outras Irvollas tenentistas 

ÇOi111.11111, em Manaus, Mato Grosso e 
coro Sergipe. O lenenoismo contribuiu de 
maneira efetiva com a Revolução de 1930, 

(11.1C COCCITOU a República Velha, substituindo 

o Presidente PM exercido Washington Dois 

pelo denotado líder revolucionário Getúlio 

Vargas, iniciando a eia Vingas. Comia fatos 

Lis ha argumentos e continuam tentando, 

mudaram ilides, técnicas ti táticas, mas o 

objeiivo é o mesmo. Eles ainda estão, por aí. 

A toi tui a é abominável, repudiante e 

inadinissivel em todas suas formas, podendo 

apresentar-se na imola risica, mental e 

moral nada que justifique sua utilização 
rI idllakilid13 011110 propaga-se a 

acoimada contra o Dr. Rubem Paiva e 

lamina no regime nalita, apesar do mesmo 

im posicionamento antagánico ao regime 

implantado e alinhado ao governo deposto, 
após Int seu mandato de Deputado Federal 

cassado pelo regime, continuou a trabalhar 

unida o sistema implantado a palor da 

iniciativa popular, tanto que culminou 
cum sua prisão após a interceptação de 

conespondências enviadas {ror exilados 

dirigidas ao cassado (telim adi). com teor 

desconhecido mas certamente não trazia 

nenhum planejamento de realização de 

missa, reunião fatoiliar ou piquenique no 

parque. 
A anistia ampla, geral e irrestrita, pedida pela 

população 11111C111.11111C111(1, 1fti concedida pelo 

regime militar, apesar de entre os anistiados 

à época, estavam verdadeiros crinlinOsOs 

aclISatinS aSSaSSindiki, assa kns, 

sequestros enire outros cliMeS, hipocrisia ir a 

grande maioria desses criminosos anistiados, 

usarem a premiação de 1.1111 filme corno 

argumento para se posicionar contra à anistia 

agoca pedida pela esmagadora maioria da 

população, a favor dos presos e condenados 

do 8 de janeiro, (Itle 1130 cometeram nenhum 

crime e furam condena& is ao arrepio das 

leis e da constionição federal, na vigência 

do decantado Estado Delluer41in1de 

Direito, é isso mesmo? Agora temos correu: 

VOCÉS AINDA ESTA() POR _AQUI. 

INITI.12MENTF! 

'Rolf:Aer, ed,,ntelogo e i1i11'W1C10. 
E-1,11,1,11 1,1'berrwoubtinoco,•prnaii.corn 

I N1,12110 11,14,0 
1,1,1 t 

I 0010811,1.001 00,1E0r:111 Um; ar-Crt. 

AVISO DF. LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETR(INICO N° 0091202S - CPU.% TEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SP 0402/2020- ALEMÃ 

()BJE'r(), Crotralapl. de serviços pila gerrncianiento de beneficierr 
atra.). ilt. crplim eadnes 1111h,OriCOS ini.ropmcmaititos cin., de 

wulta indi binai e 
Intr.,1.,,31, Jemilacio, scrodoics da Asrianhicia 1.c.ridlicisn do 
E:indo no N4gt.i1111.111, jtitit denominada ALEMA. para uso cri, 

Colliel,i11IN credenciada,i ao amen. tia .nrarnaria. 
,;111.0111t, ...11,1:1. UM:1Na. e exigdindm cuidielecirlas oeste 

DATA. 1).1 .111FICTI1NA, 111114):!..2S1.1.9ithamn. 

1.111.:31 Its AlthiCITata, moa, O oroalr,ada ariasns d.. Portal 
Licita .11.F)1\1A rei.' dieta-ria, 
Inivrocicne, 41111:M(1:11, disconve. na wWwati,nta.leg.br 
erV1,-Airitaalrina.roinire. 

S.,.. 1 in.. AIA ac 242,

I inpan Christian 501/il, 



* >  Contratos 

lirE ,ii Portal Nacional de Contratações Públicas 
ND 

Última atualização 31/03/2025 

Local: Barra do Corda/MA órgo i  NICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 2239 - Secretal Municipal de Saúde 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 002/20',::-. Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 31/(n/2025 Data de assinatura: 21/03/2025 Vigência: de 21/02/2025 a 21/03/2026 

id contrato PNCP: 06769798000117-2 -000054/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

id contratação PNCP: 067697980Q;) E'-1-000031/2025 

Objeto: 

CONTRATAÇA0 DE PESSOA JURIDIÇA COM NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA PRESIAçA0 DE SERVIÇO TEONICO DE ENSINO 

SUPERIOR- POS GRADUAÇÃO EM GESTÃO EM SAUDE E ADMINISTRAÇÃO HOSPITAI.AR DESTINADO A CAPACITAÇÁO DE 10 

(DEZ) SERVIDORES VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO M UN CPI° DE BARRA DO CORDA-MA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 24.000 000.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPE .).039.710/0001-53 Consultar Sarx, -,

Nome/Razão social: UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DO CENTRO MARANHENSE ._TDA 

Arquivos Histórico 

Nome 

INEXIGIBILIDADE DE LICI CURSO 

Exibir: 5 
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1-1de 1 tens 

Data Tipo 
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